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LEI Nº 1.161/2004 

 

“Dispõe sobre criação de Competição 

Esportiva, sua denominação, premiações 

e dá outras providências” 

 

 O Povo de Lajinha, através de seus legítimos representantes, aprovou a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no calendário de Eventos do Município a competição esportiva 

denominada “Campeonato de Motocross Lajinhense” 

 

Art. 2º - A competição homenageará o desportista “João Lúcio Rodrigues”. 

 

Art. 3º - A premiação em dinheiro importará em R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais) e 

contemplará o 1º, 2º e o 3º lugares, nas categorias, conforme abaixo: 

 

Categoria 1º Lugar  2º Lugar 3º Lugar 

Livre  1.500,00 1.000,00 500,00 

150 cc  700,00 500,00 300,00 

75 cc  500,00 300,00 200,00 

Trilheiro 300,00 200,00 100,00 

Totais 
3.000,00 2.000,00 1.100,00 

 

Art. 3º - O Concurso será disputado anualmente por ocasião das comemorações da 

Semana da Pátria. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 

DOIS MIL E QUATRO. (02-07-2004)  

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS  

         Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal e transformada na Lei 1.161/04 em 02/07/04, 

conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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